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RESUMO: O desenho institucional e a prática decisória do STF fazem com que seja impossível 

que alguém preveja quando e quais processos serão julgados pelo plenário físico do STF. Isso 

acontece porque os poderes de agenda são compartilhados por vários atores. Ao relator cabe 

liberar o processo para julgamento, ao presidente escolher um dos processos liberados para 

julgamento, e todos os ministros podem interromper o julgamento com um pedido de vista, 

adiando a resolução do caso. A tese é de que havia um procedimento informal, permeado por 

estratégias, para a seleção dos casos que são julgados no plenário físico do STF. O objetivo 

principal foi entender quais são os atores decisivos, quais temas são relevantes, e como ocorre 

esse procedimento que precede a conclusão do julgamento de um caso. Para isso foram 

realizadas entrevistas com profissionais que atuaram no STF e foi elaborado um banco de dados 

com informações de todos os processos que foram incluídos nos calendários de julgamentos do 

plenário físico entre 2013 e 2019. A pesquisa concluiu pela existência de um procedimento 

informal de seleção de casos, marcado pelo individualismo na formação da pauta de 

julgamentos, com grande influência da imprensa, partes e advogados na escolha dos ministros 

e gabinetes pela priorização de determinados casos. Ao final, os achados foram discutidos a 

partir de quatro linhas diferentes da literatura: i) comportamento judicial; ii) reputação; iii) 

desenho institucional; iv) deliberação. As conclusões foram de que os achados confirmam que 

a pauta de julgamentos do STF é formada de uma forma individual, o dificulta a análise a partir 

dos modelos de comportamento judicial; que a dinâmica permite a escolha do melhor momento 

para julgar um caso, mas que essas escolhas são realizadas pelo ministro que detém o poder de 

agenda, o que pode ter impacto para as análises de reputação; que o desenho institucional tem 

por marca o individualismo, o que vai na linha de estudos recentes que apontam o problema 

desse tipo de atuação individual em instituições contramajoritárias; e que, o funcionamento da 

pauta do STF, ainda que marcadamente individual, pode ser compatível com a ideia de 

deliberação, a depender da teoria adotada. 

 

Luiz Fernando Gomes Esteves. A construção da pauta do STF: Quem, o quê, e como. 271p. 

Doutorado – Faculdade de Direito, Universidade de São Paulo, São Paulo, 2022. 

 

  



 
 

 

ABSTRACT: In the Brazilian Supreme Court, it is impossible to foresee which case will be 

decided by the plenum and when. This happens because each one of the 11 members of the 

court hold a piece of the agenda-setting power. The rapporteur shall release the case for 

judgement; the Chief Justice shall schedule in which session the released cases will be 

addressed; and all members of the court can request more time to study the case after the 

deliberation had started, which delays the decision. This work argues that there might be an 

informal practice in which actors deploy strategies to decide which case will be decided by the 

plenum. The main goal of this research is to understand who are the relevant actors in the 

agenda-setting process, which issues the judges deem salient and how this informal practice 

plays out. To achieve this aim, I conducted interviews with judges, officials and law clerks who 

work or have worked in STF. Complementarily, I have built a database with all the cases 

scheduled to each plenum session between 2013 and 2019. The research points to the 

conclusion that there seems to be an informal case selection practice, driven by the 

individualism in the agenda-setting institutional design. Through this informal practice, the 

press, the litigants and lawyers have an influence on the preference of the members of the court 

concerning the decision of which case will be prioritized. The results were addressed through 

the lens of four theoretical frameworks: (i) judicial behavior, (ii) reputation, (iii) institutional 

design and (iv) judicial deliberation. The findings point out that, due to the individual traits of 

the agenda-setting in STF, traditional models judicial behavior are of no use to explain or 

predict patterns; that the agenda-setting enables not the court itself, but each judge to decide 

when an issue will be addressed, which has implications for the literature on judicial reputation; 

that the individual traits of the agenda-setting process are in line with the scholarship that 

criticizes the individualism in the institutional design of the court; and finally, that the agenda-

setting tools might be compatible with the notion of deliberation. 

 

Luiz Fernando Gomes Esteves. Agenda-setting in STF: Who, what, and how. 271p. Degree 

(PhD) – Faculty of Law, University of São Paulo, 2022. 

 

 

 

 

 



 
 

SOMMARIO: La struttura istituzionale e le pratiche decisionali rendono del Supremo Tribunal 

Federal (STF) rendono impossibile prevedere quale caso e quando sarà deciso dal plenum. Ciò 

accade perché ciascuno degli undici membri della corte detiene una parte del potere di 

definizione dell’agenda. Al relatore compete la facoltà di rimettere la causa in giudizio; al 

presidente quella di stabilire in quale sessione verranno trattati i casi identificati per il giudizio; 

tutti i membri del tribunale, infine, hanno la possibilità di richiedere un lasso di tempo 

aggiuntivo per studiare il caso dopo l’inizio della deliberazione, ritardando pertanto la 

decisione. Nel presente lavoro si sostiene la possibilità che esista una prassi informale, basata 

su alcune strategie, orientata alla soluzione dei casi giudicati dal plenum del STF. L’obiettivo 

principale di questa ricerca consiste nel capire chi sono gli attori rilevanti nel processo di 

definizione dell’agenda, quali questioni i giudici ritengono rilevanti e come si svolge tale prassi. 

Per raggiungere questo obiettivo, ho condotto interviste con giudici, funzionari e consulenti 

legali che lavorano o hanno lavorato all’interno del STF. In modo complementare, ho costruito 

un database con tutti i casi inclusi per ogni sessione plenaria tra il 2013 e il 2019. La ricerca 

suggerisce la possibilità che esista una procedura informale di selezione dei casi, guidata 

dall’individualismo nella definizione dell’agenda. Attraverso questa pratica informale, la 

stampa, le parti in causa e gli avvocati esercitano un influsso sulla preferenza dei membri del 

tribunale in merito alla decisione su quale caso considerare prioritario. A queste conclusioni si 

è giunti attraverso la lente di quattro strumenti teorici: (i) comportamento giudiziario, (ii) 

reputazione, (iii) disegno istituzionale e (iv) deliberazione giudiziaria. Si evidenzia pertanto: 

che a causa del metodo individualistico di formazione dell’agenda del STF, il che rende 

particolarmente problematica l’analisi dei modelli di comportamento giudiziario; che tale 

dinamica permette di individuare il miglior momento per decidere un caso, ma che tali decisioni 

sono demandate al ministro che detiene il potere di definire l’agenda, e questo fatto presenta 

delle implicazioni sull’analisi della reputazione giudiziaria; che il disegno istituzionale è 

caratterizzato dall’individualismo, in linea con studi recenti che radicano il problema di questo 

tipo di azione individuale nelle istituzioni contromaggioritarie; e infine che il funzionamento 

dell’agenda del STF, sebbene presenti un carattere marcatamente individualista, può essere 

compatibile con l’idea di deliberazione, a seconda della teoria adottata. 

 

Luiz Fernando Gomes Esteves. La costruzione dell’agenda all’interno del STF: chi, cosa e 

come. 271p. Tesi di dottorato (PhD) – Facoltà di Giurisprudenza, Universidade de São Paulo, 

2022.
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STJ – Superior Tribunal de Justiça 

STP – Suspensão de tutela provisória 

TCU – Tribunal de Contas da União 
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Introdução 

 

 O ano de 2016 talvez tenha sido um dos mais importantes da história do STF e de seus 

ministros. De uma forma sem precedentes, o tribunal foi chamado para resolver conflitos que 

normalmente eram solucionados em outras arenas. No início do ano, finalizou o julgamento do 

caso que definiria os contornos do processo de impeachment de Dilma Rousseff. Meses depois, 

Gilmar Mendes suspendeu a nomeação de Lula para a Casa Civil, o que, sem dúvidas contribuiu 

para o impeachment de Dilma, em processo que foi presidido por Lewandowski, que aceitou 

solução curiosa de afastar a presidente do cargo, sem torná-la inelegível. No mesmo ano, o 

presidente da Câmara foi afastado do cargo por decisão do STF, e o mesmo ocorreria com o 

presidente do Senado, caso ele não tivesse se esquivado do cumprimento de uma decisão 

monocrática proferida pelo ministro Marco Aurélio, que rapidamente foi reformada pelo 

plenário. Portanto, no mesmo ano, o STF decidiu os destinos dos chefes do Executivo e das 

duas casas do Legislativo. 

 Na época, atuava como pesquisador de um projeto cujas atividades incluíam 

acompanhar as sessões do plenário do STF. A rotina era mais ou menos a seguinte: na sexta-

feira, o STF divulgava a lista dos processos previstos para julgamento nas duas sessões da 

semana seguinte. Na segunda, a equipe se reunia e discutia todos os processos da lista, para 

imaginar qual seria a solução adotada pelo tribunal, quais ministros votariam em cada sentido, 

e quais poderiam ser as implicações do caso para o cotidiano do país. Da reunião, muitos 

pesquisadores saíam encarregados de escrever artigos de opinião, tanto antes do início do 

julgamento, para chamar atenção para o que estava em jogo no julgamento que se realizaria, 

quanto para explicar, depois do julgamento, o que o STF decidiu, e quais seriam as 

consequências de suas decisões. 

 A mim cabia editar a lista dos processos previstos, para informar os demais 

pesquisadores sobre o que seria discutido na reunião semanal e, dias depois, assistir às sessões 

do STF, para indicar quais processos foram julgados e resumir os argumentos dos ministros. 

Por causa dessa dupla função, algo chamava a minha atenção. Muitas vezes, os processos 

discutidos na reunião sequer eram chamados a julgamento, o que frustrava o planejamento 

semanal. Também notei que as sessões do plenário geralmente começavam com muito atraso, 

e que raramente o tribunal conseguia julgar mais de um caso por sessão. Em resumo, o 

acompanhamento diário me mostrou que o plenário julgava muito menos processos do que eu 
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imaginava e o próprio tribunal divulgava, já que não eram julgados sequer os processos 

previstos para determinada sessão, e que não havia previsibilidade na atuação do plenário, pois 

a preparação semanal quase sempre era frustrada pelo não julgamento de um caso que, em 

reunião, reputávamos relevante. 

 Passei então a acompanhar mais de perto a pauta de julgamentos do tribunal. Quantos 

processos eram previstos para cada sessão? Quantos processos eram julgados cada vez que o 

plenário se reunia? Essas foram algumas perguntas que fazia e tentava responder. Porém, com 

o passar do tempo, imaginei que o tema deveria ser estudado de forma ainda mais profunda, 

para verificar como funcionava, na dinâmica interna, a tramitação de um processo, da autuação 

até o seu julgamento, e se os processos julgados teriam características comuns que pudessem 

indicar que o tribunal seguia algum tipo de parâmetro para a escolha dos casos que seriam 

julgados em cada momento. 

 A definição de quais casos são julgados em cada momento se relaciona com diversos 

debates travados no direito e na ciência política. Por exemplo, a depender dos casos 

selecionados, o STF pode assumir mais a feição de um tribunal constitucional do que de última 

instância do poder judiciário. Cada um dos papéis possui implicações teóricas e práticas 

diferentes. A demora em julgar um caso também pode impactar a segurança jurídica, ao 

perenizar um determinado estado de coisas que, muitos anos depois, ainda será avaliado pelo 

tribunal. 

 A escolha do tempo dos julgamentos também pode ter implicações em como os 

ministros do STF interagem, com aumento ou diminuição na capacidade de deliberação do 

tribunal. Isso, por sua vez, pode ter impacto no grau de legitimidade do tribunal. 

 Olhar para o tempo dos processos também pode ajudar a entender como os ministros do 

STF se comportam. Em outras palavras, os ministros definem o tempo dos processos a partir 

de suas preferências, por estratégias pessoais, ou simplesmente levam em conta alguma noção 

do direito? É possível que o tempo dos julgamentos seja definido para que o tribunal consiga 

sobreviver politicamente em um cenário em que pode sofrer retaliações de outros poderes? 

 Para lidar com todas essas perguntas, é essencial entender o tempo dos julgamentos dos 

processos, e esse é o principal objetivo da tese: descrever o funcionamento da pauta do plenário 

físico do STF, o que passa por responder às perguntas que foram indicadas no título da tese: i) 

quem influencia a construção da pauta de julgamentos?; ii) que temas e classes processuais são 

selecionados para a pauta de julgamentos; e iii) como os processos são pautados no plenário 

físico do STF? 
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 Um esclarecimento inicial é importante. Quando se fala em pauta, isso pode significar 

várias coisas. Em um primeiro sentido, a pauta abrange todos os processos que podem ser 

chamados para julgamento. Isto é, na primeira fase de um julgamento, o relator libera um 

processo para a pauta. Em um momento posterior, cabe ao presidente selecionar, entre os 

processos que estão na pauta do plenário do tribunal, quais são incluídos na pauta de uma 

determinada sessão de julgamento. O próprio STF utiliza, por vezes, o mesmo termo para se 

referir às duas situações1. Para evitar a confusão, ao longo do trabalho, utilizo o termo “liberar 

o processo para julgamento”, para me referir ao ato do relator de liberar o processo para a pauta, 

e o termo “incluir o processo no calendário de julgamentos”, para fazer referência ao ato da 

presidência do tribunal de selecionar, dentre os casos liberados para o julgamento, aqueles que 

vão integrar a pauta de cada sessão. De todo modo, em quase todas as oportunidades fiz 

referência ao agente responsável por praticar o ato, para diminuir o problema de polissemia. 

 A pergunta de pesquisa que guiou a tese foi: “como funciona o processo de pauta no 

plenário físico do STF?”, por entender que essa pergunta engloba todas as perguntas que estão 

presentes no título do trabalho. A hipótese é a de que o STF possui um procedimento informal 

de seleção de casos para sua pauta. 

Para fazer a descrição, optei por duas ferramentas de pesquisa diferentes, com a 

conjugação de entrevistas com agentes que participaram de fases da elaboração da pauta2 e os 

dados dos processos que foram selecionados para sessões de julgamento do plenário físico entre 

2013 e 2019. 

 O trabalho defende a tese de que o STF atua de forma estratégica na definição do 

momento do julgamento dos casos que serão decididos pelo plenário físico do tribunal. Isto é, 

que, ao invés de seguir uma ordem cronológica ou os parâmetros definidos no RISTF, o tribunal 

define o tempo do julgamento a partir das preferências de seus ministros, a partir das relações 

 
1 No andamento processual de um processo, quando o relator libera o processo para o julgamento, o andamento 
correspondente é “inclua-se em pauta”. Por sua vez, nas notícias divulgadas semanalmente com as listas dos 
processos que estão previstos para julgamento em uma determinada sessão, geralmente o título da notícia é 
“Confira a pauta de julgamentos do STF para a sessão”.  
2 Em alguns momentos do trabalho me refiro a essas fases como “processo de pauta”. Com essa expressão quero 
indicar todas as fases da tramitação de uma ação no plenário físico do STF, desde sua autuação até o seu 
julgamento. Por exemplo, a análise inicial pelo relator – ou por assessores do seu gabinete – logo depois da 
autuação, em alguma medida, influencia o momento em que um caso será liberado para a pauta de julgamentos, e, 
consequentemente, pode ter impacto no momento em que o presidente o selecionará para compor o calendário de 
julgamentos. Processo de pauta, portanto, no sentido de que são atos concatenados, em que um ato é pressuposto 
para o ato que venha a seguir no procedimento. 
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que são definidas pelas regras institucionais, levando ainda em conta as considerações dos 

outros órgãos do judiciário, dos outros poderes e da opinião pública3. 

 A tese é organizada da seguinte forma: No primeiro capítulo, a pauta do STF será 

descrita com base nas regras que dispõem sobre o assunto, e isso será realizado a partir dos 

enfoques das competências, dos ambientes decisórios e dos atores. A seguir, no segundo 

capítulo, o foco será a descrição da dinâmica de julgamentos no plenário físico do STF, isto é, 

em como os agentes se comportam na realidade. O terceiro capítulo se dedica à análise da 

literatura que, no direito e na ciência política, estuda o processo de pauta, seja pela seleção de 

casos, seja pela definição do tempo dos julgamentos. O quarto capítulo é o coração da tese, e 

apresenta os principais aspectos necessários para a descrição do processo de pauta, com base 

em pesquisa empírica inédita que foi realizada para a tese. O último capítulo confronta a 

literatura que trata do processo de pauta com as informações que foram apresentadas nos outros 

capítulos. Este capítulo também apresenta os principais problemas que podem ser identificados 

no processo de pauta no STF e propõe um ajuste no desenho institucional que pode contribuir 

para diminuí-los. Por fim, a conclusão apresentará os principais pontos do trabalho. 

  

 
3 O conceito baseia-se, principalmente, em: Lee Epstein e Jack Knight, The choices justices make, Washington, 
D.C: CQ Press, 1998, pp. 1-18, 
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Conclusões  

 

 O principal objetivo do trabalho foi descrever o funcionamento do processo de pauta no 

STF, compreendido aqui desde o protocolo de uma ação no tribunal até o momento em que o 

julgamento é iniciado no plenário físico. Para isso, além do auxílio da literatura, a pesquisa 

contou com entrevistas e a análise de dados quantitativos dos processos que figuraram na pauta 

do plenário físico entre 2013 e 2019. 

 A formação da pauta compreende várias nuances. Em primeiro lugar, ela é determinada 

pelas competências do STF, e foi visto que o tribunal conta com competências que tornam 

possível que ele decida sobre todos os assuntos, desde um recurso para tratar de um tema 

eminentemente privado, até ações abstratas que discutem a constitucionalidade de leis, 

passando por ações penais que envolvem autoridades. 

Quando uma ação é ajuizada no STF, a partir de uma ação, entram em cena os atores 

que têm poderes de pauta. Em primeiro lugar, o relator, que terá o primeiro contato com a 

matéria e que definirá o momento em que o processo poderá ter o julgamento iniciado. Uma 

vez liberado o processo pelo relator, no plenário físico caberá ao presidente selecionar o 

processo para alguma das sessões de julgamento. A seguir, iniciado o julgamento, qualquer 

ministro poderá pedir vista dos autos, o que interrompe o julgamento, que apenas poderá ser 

reiniciado após a devolução do processo pelo ministro vistor, que passa a ter o poder da 

definição do momento do julgamento. 

Os atores também participam da definição do ambiente em que o processo será julgado. 

Há muito o tribunal se organiza em plenário e de duas turmas. Apesar de contar com 

competências específicas, em muitos casos os processos que originalmente seriam julgados 

pelas turmas foram remetidos diretamente para o plenário, a depender da vontade dos relatores. 

Recentemente, o STF criou e expandiu a utilização de ambientes virtuais de decisão, 

possibilitando tanto que plenário, quanto turmas, decidissem os processos de sua competência 

de forma célere, em uma dinâmica muito diferente do julgamento realizado de forma presencial. 

A expansão dos julgamentos virtuais impactou a definição da pauta tanto em relação aos 

poderes dos atores, quanto em função do número de processos presentes no acervo do tribunal, 

mas a análise do plenário virtual não foi objeto do trabalho. 
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Mesmo a dinâmica de julgamentos presenciais foi objeto de mudanças formais e 

informais ao longo do tempo. Por muito tempo, a elaboração da pauta de julgamentos não foi 

uma preocupação no STF. Na época, não havia divulgação prévia dos casos que seriam 

julgados, e o presidente simplesmente anunciava o julgamento de um processo dentre as 

centenas de casos que estavam liberados pelo relator e aguardavam julgamento, muitas vezes 

levando em conta os pedidos dos advogados que estavam presentes, ou as sinalizações dos 

relatores, que indicavam suas preferências sobre os julgamentos de determinados processos. 

A dinâmica começou a mudar na presidência do ministro Marco Aurélio. A partir de 

pedido da AGU, o STF decidiu em sessão administrativa que a lista dos processos que seriam 

julgados em cada sessão deveria ser divulgada com antecedência de 48 horas. Mas foi na 

presidência do ministro Nelson Jobim que a pauta foi objeto de sistematização. Além de ter 

organizado a divulgação com antecedência, o ministro criou o mecanismo da pauta temática, 

para facilitar o julgamento conjunto de temas com aproximação temática. Jobim também trouxe 

para o tribunal a ideia de que com a elaboração da pauta o STF poderia participar da vida 

política do país. 

 As alterações na dinâmica promovidas por Jobim foram incorporadas pelos ministros 

que o seguiram na presidência do tribunal, em maior ou menor medida. Houve presidente, por 

exemplo, que aumentou para 6 meses o prazo de antecedência na divulgação da pauta, além de 

haver vários indícios de utilização da pauta para sinalizações diversas aos outros poderes. Por 

fim, hoje é difícil imaginar que o tribunal retornaria para um cenário em que nenhuma 

previsibilidade havia. 

 Essa foi a dinâmica tomada como pressuposto nas pesquisas. Com a dinâmica 

consolidada, o próximo passo foi tentar compreender quais fatores influenciavam os ministros 

na escolha de quais casos teriam prioridade na seleção da pauta, isto é, quais casos seriam 

prioritários para a liberação pelos relatores e para a seleção pelos presidentes. Após uma ampla 

análise, é possível formular algumas conclusões importantes. 

 Preliminarmente, ainda quanto à organização, concluiu-se que se trata de um 

procedimento marcadamente individual, em que cada um dos ministros, e seus respectivos 

gabinetes, são sensíveis a diferentes aspectos, e priorizam esses aspectos também de formas 

diferentes. Mesmo que se tenha constatado que há a comunicação entre os ministros e os 

presidentes, para sinalizarem a priorização de determinado caso, isso não diminui a natureza 

individual do procedimento, já que essas comunicações são eventuais, e envolvem apenas os 
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dois principais atores com poderes de agenda no tribunal – o relator e o presidente –, não 

havendo uma decisão conjunta do plenário. 

 Quanto aos sinais observados por cada um dos gabinetes, os principais fatores 

encontrados foram a participação das partes, em um sentido amplo, e da imprensa. Em relação 

às partes, notou-se que quando as partes e advogados têm acesso aos gabinetes, e os procuram 

para solicitar audiências ou simples prioridades, isso exerce um efeito positivo para que os 

processos sejam analisados com maior celeridade. Todavia, quem tem acesso aos gabinetes 

varia muito, o que mais uma vez chama atenção para o individualismo no processo. O acesso é 

desigual em pelo menos dois níveis. Em um, apenas certos advogados e partes conseguem ser 

atendidos nos gabinetes; em outro, mesmo esses advogados não conseguem ser atendidos da 

mesma forma em todos os gabinetes para falar sobre qualquer processo. Essa análise de quem 

deve ser ouvido nem sempre é realizada pelo próprio ministro, mas sim é delegada ao seu chefe 

de gabinete, que em certa medida acaba por controlar a agenda de audiências do ministro. 

 Ainda no amplo aspecto de partes, verificou-se que há uma priorização dos casos em 

que há a presença de amicus curiae. Porém, a priorização não varia em relação à quantidade de 

amicus, isto é, os casos que contam com mais amicus curiae não necessariamente recebem mais 

atenção do que aqueles com poucos. Isso também foi confirmado nas entrevistas, que 

ressaltaram que os amicus curiae são fonte de sinalização de importância, mas isso decorre, 

sobretudo, das instituições que solicitam a participação, e não da quantidade de instituições. Ou 

seja, a presença de entidades que são reconhecidas pela defesa de direitos ou de interesses 

econômicos, a depender do tema em discussão, sinalizam a importância do caso, 

independentemente do número global de participantes. 

 Outro aspecto que foi mencionado como prioritário em todos os gabinetes é a cobertura 

da imprensa. Os casos que recebem atenção da imprensa, ou nos quais o gabinete tem a 

expectativa que serão noticiados, também são analisados de forma prioritária. Mesmo os 

gabinetes que disseram que a imprensa não influencia na priorização de casos parecem 

reconhecer pelo menos o papel da imprensa em sinalizar que determinados casos são relevantes. 

Por outro lado, em alguns gabinetes a proximidade com a imprensa ou com jornalistas 

específicos é tanta que há comunicação antes mesmo de um caso ser distribuído ao gabinete, e 

há relatos de ministros que se comunicam com jornalistas para que determinados casos – sob 

sua relatoria ou de seus colegas – sejam noticiados na imprensa, para tentar fazer com que o 

julgamento seja realizado de forma mais rápida. 
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 Para além desses sinais, que são observados por todos os gabinetes, as preferências dos 

ministros e dos membros de seus gabinetes são responsáveis por outras conclusões da pesquisa, 

isto é, a agenda pessoal do ministro define o que vai ser prioritário em casa momento. Quanto 

aos tipos processuais, há ministros que priorizam a análise de casos penais, enquanto outros 

priorizam recursos com repercussão geral, e outros que dão maior atenção às ações em que se 

questiona a constitucionalidade de uma lei de forma abstrata. Quando presidente, 

Lewandowski, por exemplo, priorizou o julgamento de súmulas vinculantes, enquanto outros 

presidentes relataram que dedicavam dias específicos para o julgamento de casos penais, que 

entendiam ser prioritários em suas gestões. 

 Ao considerar diferentes aspectos dos processos, há grande variação também no ritmo 

que cada ministro ou gabinete imprime à análise dos processos. Muito disso pode ter relação 

com a organização de cada um dos gabinetes. Houve relatos de gabinetes em que os assessores 

têm grande liberdade na priorização dos casos sob sua responsabilidade, outros indicavam uma 

participação mais próxima dos ministros. A participação dos assessores pode impactar 

diretamente no tempo dos processos, a depender de suas funções no gabinete e na liberdade que 

eles têm para organizar o trabalho. 

 Por fim, também se conclui que a participação dos demais ministros na elaboração da 

pauta depende da forma com que determinado presidente lida com esse aspecto da atividade do 

tribunal. Alguns presidentes realizaram reuniões com os demais para a definição da pauta, 

outros concentram a tarefa de formulação da pauta, sem a participação dos demais ministros. 

Além disso, o fluxo de informações entre a presidência e as relatorias também fica sujeito às 

características pessoais dos envolvidos. Isto é, alguns ministros se sentem confortáveis em 

entrar em contato com a presidência para solicitar a priorização de casos, outros se sentem 

confortáveis em, ao assumir a presidência, solicitar que os gabinetes liberem determinadas 

ações para julgamento. Isso passa, também, pelo tipo de relação construída pelos ministros que 

exercem as funções, sendo possível que determinado ministro relator se sinta à vontade para 

solicitar preferência em um processo de sua relatoria para um presidente, mas não para outro. 

  Portanto, como conclusão geral, é possível afirmar que há um processo informal de 

seleção de casos para a pauta no STF, e isso passa pela atuação de cada um dos ministros que, 

a partir de estratégias diferentes, definem os casos que serão prioritários em seus gabinetes ou 

na presidência, quando assumem o cargo.  
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Apêndice 1 – Roteiros de entrevistas 

 

Roteiro de entrevistas com ministros 

1) Você poderia me dizer como é a gestão de processos em seu gabinete? Existe algum tipo de 

ordem de análise dos casos? 

2) Existe alguma classificação dos casos quanto à importância? E em relação à classe 

processual? 

3) Como medir se um caso é mais importante que outro? De alguma forma, os advogados ou 

interessados no caso têm um papel nisso (procurar em gabinetes, muitos amici curiae, etc.)? Ou 

é mais uma questão de ver ali um direito fundamental, ou um impacto econômico muito grande, 

etc. 

4) O estado ou a instituição de origem do caso é capaz de fornecer algum tipo de elemento para 

avaliar sua importância? Como é a triagem de casos que têm os estados como partes, são 

colocados todos juntos, independentemente da origem?  Na sua avaliação, haveria estados que 

têm um cuidado menor com a elaboração de leis e, por isso, recomendam um controle mais 

intenso (ou o contrário)? 

5) Uma ideia recorrente no debate jurídico brasileiro é que o Supremo Tribunal Federal, como 

órgão de cúpula, tem um papel em promover a pacificação social, diante de possíveis posições 

conflitantes entre juízos e tribunais. Como essa ideia de pacificação social influencia na 

organização do gabinete? Existe uma boa organização no gabinete para mapear qual é a posição 

dos outros tribunais sobre o assunto que está sendo objeto de discussão em um caso? Se os 

tribunais das outras instâncias decidem o mesmo assunto de forma diferente, isso chama 

atenção, em algum sentido, para a necessidade de resolver a questão para mandar uma 

sinalização de pacificação? Se o Supremo já tem decisões anteriores sobre o caso, a importância 

aumenta? 

6) Os processos, quase sempre, são avaliados depois de um parecer da PGR. Como o conteúdo 

desse parecer impacta na sua avaliação da importância ou urgência do caso?  

7) Uma vez terminada a instrução do processo, com relatório e voto prontos, como o gabinete 

se organiza para a liberação do caso para julgamento?  
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8) A cobertura da imprensa faz alguma diferença no tratamento de um caso? 

 

Se o ministro entrevistado já tiver atuado como presidente – perguntas extras 

1) Como o gabinete lida com os processos que são recebidos depois da liberação de julgamento 

pelo relator? 

2) Como os itens são indicados para pauta? Como a ordem de processos é formada? Existe 

algum tipo de percepção sobre quanto tempo vai demorar cada julgamento? Sobre quantos 

julgamentos podem ser realizados na mesma sessão? 

4) Uma vez iniciada a sessão de julgamento, como são chamados os processos para julgamento? 

5) Como se lida com os casos cujo julgamento não é encerrado na mesma sessão em que foi 

iniciado? 

 

Roteiro de entrevistas com os assessores 

1) Você poderia me dizer como é a gestão de processos no gabinete em que trabalha? Existe 

algum tipo de ordem de análise dos casos? 

2) Existe alguma classificação dos casos quanto à importância? E em relação à classe 

processual? Como os ministros sinalizam se querem alguma prioridade na análise? 

3) Como medir se um caso é mais importante que outro? De alguma forma, os advogados ou 

interessados no caso têm um papel nisso (procurar em gabinetes, muitos amici curiae, etc.)? Ou 

é mais uma questão de ver ali um direito fundamental, ou um impacto econômico muito grande, 

etc. Quando se tem a percepção de que um caso é importante, há liberdade para sinalizar isso 

para o ministro? 

4) O estado ou a instituição de origem do caso é capaz de fornecer algum tipo de elemento para 

avaliar sua importância? Como é a triagem de casos que têm os estados como partes, são 

colocados todos juntos, independentemente da origem?  Na sua avaliação, haveria estados que 

têm um cuidado menor com a elaboração de leis e, por isso, recomendam um controle mais 

intenso (ou o contrário)? 
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5) Uma ideia recorrente no debate jurídico brasileiro é que o Supremo Tribunal Federal, como 

órgão de cúpula, tem um papel em promover a pacificação social, diante de possíveis posições 

conflitantes entre juízos e tribunais. Como essa ideia de pacificação social influencia na 

organização do gabinete? Existe uma boa organização no gabinete para mapear qual é a posição 

dos outros tribunais sobre o assunto que está sendo objeto de discussão em um caso? Se os 

tribunais das outras instâncias decidem o mesmo assunto de forma diferente, isso chama 

atenção, em algum sentido, para a necessidade de resolver a questão para mandar uma 

sinalização de pacificação? Se o Supremo já tem decisões anteriores sobre o caso, a importância 

aumenta? 

6) Os processos, quase sempre, são avaliados depois de um parecer da PGR. Como o conteúdo 

desse parecer impacta na sua avaliação da importância ou urgência do caso? 

7) Uma vez terminada a instrução do processo, com relatório e voto prontos, como o gabinete 

se organiza para a liberação do caso para julgamento? 

8) A cobertura da imprensa faz alguma diferença no tratamento de um caso? 

 

Roteiro de entrevistas com os advogados 

1) Como vê a litigância no STF em comparação com a atuação em outros tribunais? Demanda 

mais ou menos tempo, recursos e/ou conhecimento específico? 

2) Como ocorre a elaboração da inicial? Existe a percepção de que alguns pontos precisam ser 

destacados para chamar a atenção do tribunal para a importância daquele caso? 

3) Como é o trabalho após o protocolo da ação? Existe algum movimento de buscar apoio de 

outros interessados para que atuem como amici?  

4) Como é a relação com a PGR nos casos em que ela deve atuar? 

5) Como é o contato com o relator? O tratamento entre os ministros é muito diferente, em 

relação à abertura ou não? Há a percepção de que é necessário fazer algo para que o processo 

tramite de forma mais célere? 
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6) Uma vez que o caso é liberado para julgamento, como trabalhar para que ele seja incluído 

em pauta? Aqui é mais importante destacar a importância do caso através da imprensa, buscar 

o relator do caso para destacar a importância, ou buscar o presidente? Existe variação?  
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Apêndice 2 – Lista de códigos utilizados no NVIVO para a análise do conteúdo das 

entrevistas 

 

Código Nº de entrevistas Nº de trechos  

Advogados 26 97 
Advogados - Não existe prioridade 8 14 
Advogados - Prioridade de quem despacha 24 63 
Advogados - Prioridade dos renomados 13 20 
AGU 7 9 
AGU - Não tem papel 2 2 
AGU - Tem papel 5 6 
Ambiente decisório 11 21 
Escolhe ambiente decisório 4 6 
Não escolhe ambiente decisório 0 0 
Amicus Curiae 15 29 
Amicus Curiae - Influencia pela qualidade 7 10 
Amicus Curiae - Influencia pela quantidade 11 12 
Amicus Curiae - Não influencia 4 7 
Estado de origem 5 5 
Estado de origem importa 2 2 
Estado de origem não importa 2 2 
Impacto econômico 10 15 
Impacto econômico - Influencia na prioridade 8 13 
Impacto econômico - Não influencia na prioridade 1 1 
Impacto em todo Judiciário 12 14 
Impacto em todo Judiciário - Influencia na prioridade 11 13 
Impacto em todo Judiciário - Não influencia na prioridade 1 1 
Imprensa 25 56 
Imprensa - Influencia 22 50 
Imprensa - Não influencia 2 3 
Liminar 9 12 
Liminar - Não tem preferência 0 0 
Liminar - Tem preferência 9 12 
Ordem Cronológica 13 24 
Ordem Cronológica - Não 2 4 
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Código Nº de entrevistas Nº de trechos  

Ordem Cronológica - Sim 12 19 
Organização do tribunal 26 183 
Partes 15 28 
Partes - Influencia 13 22 
Partes - Não influencia 4 6 
Pede pauta ao presidente 21 41 
Pede pauta ao presidente - Não 4 7 
Pede pauta ao presidente - Sim 20 34 
PGR 18 29 
PGR - Influencia 11 17 
PGR - Não influencia 9 12 
Presidente pede liberação pelo relator 10 13 
Presidente pede liberação pelo relator - Não 3 3 
Presidente pede liberação pelo relator - Sim 8 10 
Redes Sociais 2 2 
Tema 20 50 
Tema - Influencia na prioridade 20 50 
Tema - Não influencia na prioridade 0 0 
Tipo processual 14 22 
Tipo processual - Influencia na prioridade 14 21 
Tipo processual - Não influencia na prioridade 1 1 
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Apêndice 3 – Informações sobre as entrevistas que foram realizadas 

 

ID Cargo Gênero Tempo de 
entrevista 

Data e hora da entrevista 

A01 Assessor Masculino 02:17:32 25/05/2021 09:30:00 

A02 Assessor Masculino 00:21:52 21/04/2021 15:00:00 
A03 Assessor Masculino 00:26:10 19/04/2021 11:00:00 

A04 Assessor Feminino 00:31:25 06/05/2021 15:00:00 
A05 Assessor Masculino 01:03:03 22/04/2021 15:30:00 

A06 Assessor Feminino 01:04:58 11/05/2021 19:00:00 
A07 Assessor Masculino 01:00:05 15/04/2021 09:00:00 

A08 Assessor Masculino 01:16:12 05/05/2021 10:00:00 

A09 Assessor Feminino 00:42:05 21/04/2021 10:00:00 
A10 Assessor Masculino 01:01:23 11/06/2021 15:00:00 

A11 Assessor Masculino 01:09:14 31/05/2021 18:00:00 
A12 Assessor Feminino 01:09:25 01/07/2021 13:00:00 

A13 Assessor Masculino 00:42:27 18/04/2021 15:00:00 

A14 Assessor Feminino 01:30:30 06/08/2021 10:30:00 
A15 Assessor Feminino 00:55:52 06/08/2021 16:00:00 

A16 Assessor Masculino 01:52:05 24/09/2021 08:30:00 
A17 Assessor Feminino 01:04:21 14/10/2021 11:00:00 

ADV1 Advogado Masculino 00:54:35 02/09/2021 09:00:00 
ADV2 Advogado Masculino 01:29:45 07/09/2021 10:00:00 

ADV3 Advogado Masculino 01:27:36 16/09/2021 17:30:00 

ADV4 Advogado Masculino 00:32:47 17/09/2021 11:30:00 
ADV5 Advogado Feminino 01:16:49 28/09/2021 10:30:00 

M1 Ministro Masculino 01:10:50 08/06/2021 12:00:00 
M2 Ministro Feminino 00:56:18 06/06/2021 13:00:00 

M3 Ministro Masculino 00:00:00 24/05/2021 00:00:00 
M4 Ministro Masculino 01:05:17 27/07/2021 17:00:00 

M5 Ministro Masculino 00:36:47 01/092021 18:45:00 

O1 Observador Masculino 01:26:54 24/06/2021 14:00:00 
 


